
 
 

ECHA protege privilégios para PME 

A Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA) começou a revogar as decisões de 
atribuição de números de registo a registos que se revelaram incompletos, tendo-as 
substituído por rejeições.  

Estas decisões referem-se a registantes que afirmaram, erradamente, terem direito à redução 
da taxa para as micro, pequenas ou médias empresas (PME), não tendo pago a adequada taxa 
de registo, apesar de repetidos avisos. 

As empresas em causa foram informadas de que o seu número de registo não é mais válido. 
Poderão efetuar novo registo ou interpor recurso junto da Câmara de Recurso, no prazo de 
três meses a contar da data de notificação da rejeição. 

As entidades responsáveis pela fiscalização foram, igualmente, informadas. 
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 Fonte: Site da ECHA (News and Events/Alertas de notícias) 

 

http://echa.europa.eu/view-article/-/journal_content/0305ca73-c934-4088-84d9-9ced09028ced
http://echa.europa.eu/pt/support/small-and-medium-sized-enterprises-smes
http://echa.europa.eu/pt/regulations/reach/
http://echa.europa.eu/pt/about-us/who-we-are/board-of-appeal
http://echa.europa.eu/en/news-and-events/news-alerts

